
 

 

 

PROCESSO : 505072/2023 

PRINCIPAL : SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO 

ASSUNTO : TOMADA DE CONTAS ESPECIAL DA SECRETARIA DE ESTADO DE 

EDUCAÇÃO DE MATO GROSSO 

EQUIPE TÉCNICA : ALAN NORD 

RELATOR : CONSELHEIRO GONÇALO DOMINGOS DE CAMPOS NETO 

 

 

DESPACHO DO SECRETÁRIO 

 

 

Senhor Secretário de Controle Externo, 

 

 
 Trata-se de Tomada de Contas Especial – TCE, iniciada pelo jurisdicionado, qual 

seja, a Secretaria de Estado de Educação de Mato Grosso – SEDUC/MT, para apurar supostas 

irregularidades: nas prestações de contas dos recursos do Projeto Político Pedagógico e Plano de 

Desenvolvimento da Escola - PPP/PDE dos anos 2010, 2011 e 2012; nas prestações de contas dos 

recursos de Merenda Escolar dos anos 2010 (2º semestre) e 2011 e; nas prestações de contas dos 

recursos de Merenda Escolar dos anos 2012 (2º semestre), 2015, 2016, 2017 e 2018 repassados 

à Escola Estadual Rosmay Kara José, localizada no município de Novo Horizonte do Norte/MT.  

A equipe técnica devidamente designada para a demanda (OS nº 27/2024) sugeriu: 

 
3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, e de acordo com o Regimento Interno deste Tribunal, bem como da 
Resolução Normativa nº 24/2014-TP, entende-se que os autos devem ser remetidos à 
Relatoria do Conselheiro Antônio Joaquim Moraes Rodrigues Neto por ser a responsável pela 
análise desta Tomada de Contas Especial. 

  

 

Após realização da análise da qualidade do relatório apresentado pela equipe, atesto 

que a instrução realizada atende às normas e padrões estabelecidos por esta Casa, bem como 

acompanho a conclusão quanto ao encaminhamento sugerido.  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L2P5U7.



 

 

 

 

É a informação que se submete à apreciação superior. 

 

 

  1º Secretaria de Controle Externo, em Cuiabá-MT, 01 de fevereiro de 2024. 

 

 

 

Monica Garcia Nardoni  

Supervisora de Controle Externo 

 

 

DESPACHO 

                 Visto. Submetemos os autos ao Gabinete do 

Conselheiro Relator para as providências cabíveis. 

 (assinatura digital) 

Cláudio Lima de Oliveira  

  Secretário de Controle Externo  

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: https://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L2P5U7.
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